
PnE F ÊtT Lr§l A

A presente contratação direta por lnexigibilidade encontra fundamentação legal

Federal n" t4.t9312021 e alteraçóes, que dispõe: "controtoção de profis:;ional

por meio de empresorio exclusivo, desde que consogrodo pela ' ' ltt r t ç5p1.çiolizodtr t'tt

3. DA IUSTIFICATIVA:

CHÂGRANDE

TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

1. DO PREÂMBULO:

o Município de chã Grande, GNPJ ns 11.049.806/0001-90, corrr :'r ' : I - chã Grande

_ pE, representada pelo seu secretário, sre LEILANE CRtSTINA ALVTS DA SILVA LEIT[' lavra o presente processo

de inexigibiridade de ricitação para contratação de serviços aríshcos, tencJo corr't.r (lBJIlo a coNTRATAÇÃ.

DIRETA DE So BREGA,coNDE,, PoR MEI. DE SEU REPRESENTANTE FARIA' E,ENT.S E PRODUÇÕES LTDA, CNPJ

N. 39.721.242/0001-00, para apresentação na Festividade da "Festa do Trabarhador" a strr realizada nos dias

30 de abrir e 01 de maio de2o25,de acordo com o arhgo 74, inoso lr da Lei Federar ,-'" ru].1331)o)1e regido

pela meSma, diante daS Condições e do fundamento ir"s"i expressos presente Terrnc R''1r'1p1't'-

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

,,llt:i 74, tnciso ll da Lei

r qrtt.,iii'o, direionente ott

i,,lo opiniõo :túbirt rt "

promover, proteger e valorizar as raízes curturais são ações r,'crescente iii,,{ .1 rr poríticas públicas rrLre

adotam medidas de incentivo às manifestações artísücas, ';1fi1[*ri", valores rituais que triprÉ]:'-'rlt,]f]-i i)

diversidadecultural paraquesejammantidaserenovadasasl,r;1ttt': ií!i ir1;l'ideexpressão "l tradições'

o Município de chã Grande destaca-se pela valorização do universo de expressÔes populares, atraves da

reolizaçãode eventos culturais, um dos fortes alicerces de seu potencial turístico, o qual, por sua vez, representa

um importante incentivo ao desenvolvimento social e econômico do nrtrnicÍpio'

para que as atividades da Secretaria de Turismo e Cultura sejam executadas, sempre ( !iIr ' oblehvo rit'alavancar

o turismo no município, faz-se necessária a realização 'Ji'eventos rorganização destes ' r:1" 't'tr"oird;:lr

turismo a nível regional e nacional, como também aumentar') fluxo turístico municrpro e promover 'r

inclusão social, a geração de emprego e renda e a valorização da cultura lor,al junto aos vrsitantes, atraves da

promoção de seus atrativos turísücos'

Assim, mostra-se imperiosa a contratação de atrações par(r as fesüvidades da "FESTA DO TRABALHADOR"

criando uma identidade e atmosfera característica com o período. Promovendo junto a Secretaria deTurismo e

Cultura do município a realização da referida Comemoração'

com base nesses argumentos, entende-se que a contratação da atração artístrca relat ionad.-r n.l planilha abaixo,

escolhida para apresentar nas Festividades da "FESTA DO TRABALHADOR" está r aracterizada na hipótese de

contratação em regime de inexigibilidade nos termos do Arügo 74, lncrso ll da Lei Federel n' 141j3l7OZI,

DAIA ÍJI:

APRF SEN iAç A{ )

Rs 80.000,00

trl''
')'

ARTISTA

REPRESENTADO

EMPRESA

SO BREGA "CONDE"FARIAS EVENTOS E

PRODUÇÕES LTDA

0rl0sl2o7s

TOTAL R$ 80 000,00
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3.I JUSTIF1CAT1VA pARA AUSÊNCIA DO PLANO DE CONTRATAçÕ6S RruURt:

3.1.j. O plano Anual de Contratações é uma ferramenta essencral para a gcstàr; dar compras públicas'

consistente em um documento detarhado que rista todas as aqursições que o órgã'p'etenrle realizar ao longo

do ano. Esse pranejamento é crucial para garanür a eficiência dos processos cle i:..omr)ra, evitando gastos

desnecessários e garantindo a transparência na utirização dos recursos púbricos. com;rs rnovações trazidas pela

nova lei de licitaçõe s L4.t3312L, o Plano Anual de Contratações ganhou alrrda nrari' relevátrcia', conforme de

extrai dos arts. L2 e 18:

Art. L2. No processo licitotorio' observqr'se-a o segulntr

t...1

Vtl - o portir de documentos de formalizoçõo de demtltldos, os órgãos responsáveis

peto pitoneiomento de codq ente federaüvo poderão' nct lormo de regulomento'

eloborarplonodecontrotoçõesonuol,comooblet.tvoderocionalizarqs
contratoçõtes dos orgõos e enüdatles solt suo competencia' qrtranttr o rtlinhamento

com o seu planeiomento estrategrrx e subsidior a elaboraçoo das respecttvos leis

orçamentória.s.§le oplanodecorrtrotaçõesonuol cleqttetrotaorncisovll docoput

desteartigodeveráserdivulgodocmrlntidooriisposiçõtldopúblicoemsítío
eletrônico oficiol e será observado pelo cnte federttttvtt na reolizaçõo de licitações e

no execução dos controtos'

Art. 18. A fose preparqtório do processo ticitstório é corocterizado pelo

ptaneianento e deve compatibitizor'se com o plono de controtoções onuol de que

trata o inciso Vlt do íÍ,put do art, 72 destg Lei, sempre que elaborodo, e com as leis

orçomentórios, bem como oborclor todas os consíderctÇór:s técnictts, mercodologicos e

degestãoquepodeminterlerirnocontratoção'compreendidos:
I - o descrição da necessidade da controtoÇoo funclanentado em estudo tecnico

preliminor que corocterize o interesse público envolvido

t...1

§ p O estudo tecnico preliminor o qt)e se refere o incisa l clo coput deste artigct deveró

evidencior o problemo o ser resolvido e o sua melhor solução, de modo a permitir o

ovalioção do viobitidode tecnica e economica da contrctaÇão, r' contera os seguintes

elementos:

t...1
It - denpnstrafio do previsão da controtoção no plono de contratações onuol,

sempre que eloborodo, de modo a inclicqr o seu olinhatnento (om o ltloneiomento

da Administroção.

3.L.2. Entretanto, em que pese a Lei ne 1,4.13312021 estabelecer o Plano Anual de Contratações como

instrumento de suma importância na construção de uma gestão de excelência, não se trata de requisito

obrigatório. Nessa toada, considerando que a estrutura administraüva do Município de Chã Grande divide-se ent

treze secretarias, cada uma composta por diversos setores e divisões, optou-se para o exercicio de 2025 em

identificar, com um maior nível de precisão, contratações setoriais especÍficas, assinr como contratações que

poderão ser unificadas para atendimento das necessidades de todas as secretarias nttrt'ricipars em curto, medio e

longo prazo, seja de contratações por escopo, emergenciais ou de caráter conünuado

3.1.3. Desta forma, com base no histórico de contratações do presente ano e atraves da prr,'vtsão de consumo e

do prognósüco da sua uülização provável e necessária, será elaborado a partir rjo ano de 2025 um Plano Anual

de Contratações com maior nível de exatidão e detalhamento'

4. DA DELTBERAÇÃO:

4.L Com fundamento na justificativa acima, decido pela contratação por rilr'xtgtltrlrr;(i ií"i' lir.itação, no\termos

do arügo 74, inciso ll, da Lei Federal n" L4.t33/2021, ficarrrlo rSecretaria de Ittrismo e Cultura (írrli íl

incumbência de promover os atos necessários lr efeüvação de diligências, expedições r'Jr'- rlor.tlrtrentos

aünentes à espécie, zelando pela plena consolidação das formalidade'' . r:;ri ,

Âv L;:lÜ )::':t:. l{-) l. i-;- t I I - ' j

{8'l13537 l.+1,!,',ii''' ' ,
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5. DO OBJETO:

5.1 A presente inexigibilidade tem como objeto a Contratação drreta ] So BREGA,,coNDE,,, PoR MElo DE SEt]

RE'RESENTANTE FARTAS EVENToS E pRoDUçÕEs LTDA, cNpJ N" 39.721.24210001-00, p'ra apresentação nas

Fesüvidadesda,,FESTADOTRABALHADOR"aserrearizadanosdras-r0rje.:bri! 
e0r .e'nai.de2025

6. DO VALOR:

6.1" o Município de Chã Grande pagará ao C,NTRATAD. a importância ,e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) até o

dia0l.dejunho,medianteapresentaçãodenotasfiscaiseComprovaçãoderegularrrladefrscal,devidamente
atestada pelo gestor do contrato por parte da CONTRATANTE'

7. DA EXECUçÃO:

p§Ér ilr u§A

7.1A dos serv rea lizar-se-ão conforme ta bela rndicaüva ab ,"

DATA
ARTISTA

REPRESENTADO

LOCAL DA

APRESENTAÇÃO

HORARIO

SO BREGA "CONDE" CHÃ GRANDE/PE 1.6H otlosl2o2s

8. DO EXECUTOR:

g.1A execução dos serviços propostos ficará a cargo da Empresa detentora da representação '1"" artistas

pessoa juríJica de direito privado, cuja relação com nomes r,' (-í\i:'l seguem abaixo:

ARTISTAS RE PRESENTADOS

(COMPONENTES DA BANDA)

SO BREGA "CONDE"

9. RAZÃO DA ESCOLHA

g.1 Tratando-se da razão de escolha do artista sÓ BREGA "CONDE" para apresentação nas Festtvidades da

"FESTA DO TRABALHADOR' adotou-se como critério a ampla aceitação pela opinião públrca' comprovada por

meio de apresentações nos estados de PERNAMBUCO e ALAGOAS'

g.Z O artista Só ángm "CONDE", possui o perfil desejado para ;i realização do '",",'trlr' ' Ut'tt rt:perrtórto

musical desünado ao público da região, que por consequênt-ia atrairá i : 1 ' ' trazendo beneficios

para economia da cidade. o supracitado artista, traz em seu RELEASE, recortes de revistas. entrevistas, r'ntrr:

outros elementos que deixam claro e evidente a capacidade técnica 'artíshca p,ri'r escolha cla contratação,

assim sendo, foi a partir destes critérios que se entendeu conjuntamente pela viabilrrlade contratação direta

da referida banda.

10. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

10.1 Dada a ausência comparativa e, em virtude da singularidade, características ' r" ji I trabalho da

banda/cantor a ser contratada, não há como estabelecer ponto' mensuradores '!),']!.'1 ',1compehção ctut'seja

julgada através de critérios elencados. Sendo assim, quanto r1',1'1fri,,r' .r cle Compahbrlidade :rrr:'(rr roÍ11 os

praticados no mercado, o entendimento da jurisprudência e. lll.|Í] il,il,se podem Cornparar;i'r.Í |. rjl,,.'.11,i1'1,1

singularcomserviçosnãosingulares.Daí porquenãofoi realizada(r' \i )"ilr';ri;',. "r'jr'" i.r":)i11!rrrrtLlrs

prestadores/as dos serviços demandados, para jusüficar Qtit' ri preços ií,ir1r.;ltl'r.,,' I rrr"rtl\'í'i" 1t)iÍl (.'s

praücados no mercado, eis que tal práüca se mostra incompatível , ,, hipótess,i,'inexigrltrlidade de licitação,

caracterizada pela inviabilidade de compeüção (Acórdão 2.28012019-- ICU l,i

l.y. :1;-)r-'-.:,'!L, i:.-i', i '.ttl :'. i

{,1 1':ii?"1.,,.

CNP] NqEMPRESAREPRESENTANTE LEGAL

39.721.24210001-ooFARIAS EVENTOS E

PRODUÇÕES LTDA
ANTONIO CARLOS DA

SILVA SANTOS

cPF Ne 018.774.584-65
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1O.2Ajusüficaüvadopreçoéfeita,portanto'emconsonânciacomti-1'
g19/2005 - TCU plenárià, no sentido de que a preÇo deverá eqt;tr compatível co

contratado pratica iunta a outros órgãos, nestes termos:
"9.7.3. quanclo controtar ' realizaçõo r' Ir) ''r . :ii': ' opresentações' shows'

espetdculos ou eventos similares, clemonstre, , título' lrtstifirctt'tva t'')" preÇos,;lti;'<)

|ornecedorcobroiguolousimilorpreÇo,,oLltrosCom'.COnt.rotaporoeventod(:
mesmo Porte (..')"'

10.3 para tanto, juntou-se ao processo notas fiscais de outras apresentações feitas pel. artista so BREGA

,,CONDE,,, ficando demonstrado, portanto, que a compaübilidade do preço de ntr:rcado se deu atraves da

reuniãodenotasfiscaisreferentesaoutroseVentoSrealtz.lri.
documentação da mesma, sendo eles:

,:ilí C.of)Sta At,.fll,lÍl n'

m aqueles que o PróPrio

Rs160 000,00REFERENTE AS APRESETAÇÕES ARI ISIICAS DA

ATRAÇÃO BANDA SO BREGA (CONDE) NO

CARNAVAL 2025 DIA 28/O2l7O2s NO BLOCO LISOS

EM FOLIA E NO POLO CARMO.

11. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

Órgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

Unidade: 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura

Programa: 73.392.7302.2.66 - Promoção de Ações Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa iurídica

12. DAS OBRIGAçÕES

12.1- DA CONTRATADA:

a) Apresentar toda documentação exigida pelos órgãos cie fiscalização, necessárta Plena " 'r:' tr.',rrr da

apresentação;
b) Disponibilizar entrevista coletiva das artistas com os veículos de comunicação qtre manifestarem interesse, a

qual será organizada pela Secretaria de Comunicação do Município de Chã Grande;

c) A CONTRATADA deve cumprir as obrigações constantes dr, r''r'n.tl d€ Referência, , 1 proposta ainda:

d) Responsabilizar-se por toda logística e material concernente realização )rí' ''i,r('r.i contratada,

conforme previsto na proposta;

A\,r );-:.-r -i:l!0. ii_) I i- ;_"tr! :'
tl't'?::a -1..,- '

{íl .r'r1j- l..r i :

DESCRIÇÃO DO EVENTO
NÚMERO DA NOTA

VALOR IOTAL DA NOTA

R580 0()0.00
CoNTRATAçÃO OO CANTOR SO BREGA "CONDE"'

PARA OS FESTEJOS DO CARNAVAL DA GENIE, NO

DIA 05/03/2025, A PARTIR DAS 19H:00MlN' NA

AVENIDA, EM MARAGOGI/AL, COM OlH2OMIN DE

APRESENTAçÃO, CONFORME PREVISTO NA

RESPECTIVA PROPOSTA E NO TERMO DE

REFERÊNCIA, PARTES INTEGRANTES DO PRESENTE

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LlClrAÇÃo

coMPETÊNCIA: MAR/2025

R580.000,00REFERENTE A APRESENTAÇÃO DA BANDA SO

BREGA (CONDE) NO CARNAVAL 2025. DIA

16-A3-2025 BLOCO

DAZAZA.

coMPETÊNCIA: ABR/2025

coM PETÊNCIA: ABR/2025
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e) Responsabilizar-se por fornecer a mão de obra empregada ri'i oxecLrÇão

vínculo empregatício com a CONTRATANTE r': po!' pagar os encargoç '

comerciais resultantes da execução do objeto

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração

culpaoudolonaexecuçãodoContrato,nãoexclui66|6r.rireduzindo,.
acompanhamento da CONTRATANTE'

g)Prestarosnecessáriosesclarecimentossobre.'rexecuçãorlrobjeto....1r
nopr.romáximodel(um)diaúülapósorecebimentodasoiirri'ir-'i
h) Abster-se de divulgar informações sobre ''' contratc) qu'r irii (

prévia e expressa autorização;

i)Manter,duranteoprazodevigênciadocontratr"..todas]1.)l].i;t.,(;:,1,
na licitação, inclusive uma inscrição no CADFOR-PE'

,,tI .ir.r.rrr:{,'r1!1,15'lr':tl,)

resporrsabilidade {'''rll;.r(âr}'\tl

ONTRATANTE,

5UA

,;t , ,tl j,rjljll(rf

prevtdenciário'. fiscais''

habilitação qualificaçãoexigidas

T2.2 - DACONTRATANTE:

a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar -'rr rli .r:'r â responsabilidade ' CoNTRATADA

pero perfeito cumprimento das obrigações estipuradas, 
^erTr 

r r quaisquer 'i,inr,' 1":r'|';\'] quanto terceiros,

ou por irregularidades constatadas;

b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontradd i'r(rrr i i r" fixando lhe'

quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

c)Notificaçporescrito,àCONTRATADAdaaplicaçãodequalquersanção;
d) comunicar imediatamente à CoNTRATADA ou a seu representante autorizado qualquer defeito ou defrciência

que venha constatar nos serviços;

e) Emitir autorização de entrada para os imóveis onde serão realizados os serviços;

f) Emitir Termos de Recebimento Definiüvo;

g).lulgar a qualidade dos serviços;

É) Cumprir, pontualmente, os compromissos acordados iotlr ,r ! i rfl ir ''";r'rr't/\

i) Suprir a CONTRArADA de doCUmentoS, infOrmaçõç5 i' çJsJ1],rr', ( l"l'r 'lirr que plossuir, ir1'';rdo1 ir ': ServiÇos a

serem executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nor caSos omissos;

j) comunica t,totalmente, à coNTRATADA, em co-so de rJevoluç,ro '1r i6cumentos, da devoltrção'

k)Gestordocontrato: Leilane Crisüna Alves da Silva Leite - CPF: 009 840'334'67

Fiscal do contrato: Paula Rubiane Bezerra de oliveira santos - CPF: 034.499.284'51

13 DAS SANçÕES ADMTNISTRATIVAS

13.1 Comete infração administraüva, nos termos do art. L!r'r r1,' ' ' , r' 14.13312021,, {"-(lhlliilriir\tji) que:

13.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

L3.L.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave rl.'ini' 'Administração, aofuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

13.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

t3.L.4 Deixar de entregar a documentação exigida para à fertura da inexigibilidade;

13.1.5 Não manüver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente cl{ " ' ir rr lushficado;

13.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar.t documentação t:xrgiC,r : ' 1r.r''1r'')(] lr'i'rrríi()

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.t.7 Ensejar o retardamento da execução ou ij;,r (,fli,L'q,. .t !it1t'tr.r rtlextgtbrlrdade ,,i fir '!rrlitr\/t)

jusüficado;
13.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida i.),:ir i ! inexigibilidade prestar rlttl.rr.tç.itl

falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

13.l.gFraudarainexigibilidadeoupraticaratofrauduleÍltotr.t(ix,',,11 ,i,, {()r':',i'
13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude cle ri,i;ri'li;,'t natureza;

l;j.'

:.
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13.1.10.1 Considera-se comportamento inrdÔneo' entre 1'rrr1 r{ decla raçao , aS ( Í )rl(1i( r)Él\ {lrl

Íc) r n e c(:t d o res/P restadores,
parücipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP " ' : : ::

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento

13.1.11Praücar atos ilícitos com vistas a frustrar r:s objetivos da inexrgibilidade;

13.1',12Praücar ato lesivo previsto no art. S.. da Ler rr' 12.846, rl 1 ,, . . j:!.,":

13.1.13 O PROPONENTE e o CONTRATADO rlurr comotci qualquer:i,i1, ,rr ' cliscrinrtnadas n'r 'LtlrijInl

anterior ficarão sujeitos, sem prejuízo da responsabilidade i '' 'i critninal' as s'ttrt;õe:

l. Advertência pela falta do subitem 1'3'1'1 Cle:.i.1 .(.i]!j . ]',1.'. lir.l.l cluandrr não liJ.,1ll((:ll- ;l

imposição de penalidade mais Brâve; , , , \ . -., -

ll.Multade20%(vinteporcento)sobre'valrrido(s)rt''rll"prejrrdicado(s)pelailr)
fornecedor/prestador, por qualquer das inf r;cóe' i " q' ri;.ioirs 13'L'1 a

lll. Declaração de inidoneidade para licitar ,.,rr cc)lri' li ,' l", impedirá tespclnsavel rit' irr ri''it {)t"l

contratar no âmbito da Administração Pública rii'"r ; inclireta cle todos r; 'r''r )i| rr.\' irÉ'lf )

prazomÍnimode3(três) anosemáximorJc"{''r 
'' 

' ' II :'rii;rl''r'i'i ilri 1-3'1'L2'

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição |1., penalidade l'naiS ,.,+'

13.2 Na aplicação das sanções serão consideradas:

t3.2.L A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.2.2 As peculiaridades do caso concreto;

13.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

L3.2.4OsdanosquedelaprovieremparaaAdministraçãoPública;

1.3.3 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' r"i irri'i' normas r "' rrt'rÇoes rlt)!

órgãos de controle.
13.4 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forenr sirpol'iorr:r,,i0 valor i1i r' 11.tn'r'lttc $vÊntrralmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 'r': " diferença ' ' ' descontada tla garantia

prestada ou será cobrada judicialmente'

13.5 A aplicação das SançõeS, em hipótese alguma, exime ,t QitttF,.t, ' ' reparaçao ' i'r'i:'r ' r': rl )i-ro causado;:

Administração Pública.

L3.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaüvamente ' I' as demais sanções'

13'7HavendoindíciosdepráücadeinfraçãoadministratrvatiptÍiraci;rpelai't,|.,j.i;l,..,
(Lei Anücorrupção) como ato lesivo à administração pública nacional 'iri estrangeira, coptas

administraüvo necessárias à apuração da responsabilidade ,i ' ct't'í'r.'';'r deverão

competente para apuração da conduta típica em questão'

13.g Nenhuma penalidade será aplicada sem (-r devido Proct'''.n Administrattvo' '1i'itr I

pAAB que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao foltrt'r,et11,r rlrrpít(itror' observandrr-se'

previstonaLeine 14.133/212l,enoDecretoEstadual n't42.!91.,de lrrcleoutubro'Í :; rí1

14. OBRIGAçÕES PERTINENTES À t-CpO

14.1 As partes deverão cumprir a Lei na l.3J}g, de L4 de agosto,ll ,;{)l3 ilí,i)r' trrirr" tr:dos ' clailos

peSSOaiS a qUe tenham aCeSSO em raZãO dO Certame Ou dO COntrato itj'rii 11'lr'rir\' ) I iiri \rí rrh'., a

ser firmados, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, indcpendentemente rlrr

declaração ou de aceitação expressa.

1,4.2 Os dados obüdos somente poderão ser uülizados pirl, as finalidades que, lirt 1"' acesso de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

L43 Évedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora .i ' hiçrr:ti' ' perrnitida5 "1't Lei.

t4'4 A 66NTRATANTE deverá ser informada no prazo de '' rirr.rt 'i 'í"r' ' it r i todos contratos j '

Suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contrat.irirr

1.4.5Terminadootratamentodosdadosnostermoseli,,art,i"'i{,1'' rl'' f,6 fl'rr i:'reliminá-los,'unr

exceção das hipóteses do art. l-6 da LGPD, incluindo aquelas '': QUê houver necessidade 1' guarda 11r'

documentação para fins de comprovação do cumprimento ii,' ohlrlll{c1"', i6,'tr .i, contratuais ' somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

.! r í)C0:;SO

autoridade

Penalidade
procedimento

,Xy. J;;r-:,:-)11., l(,) i, í.-,:-rli

{i31j ^ii37-'l;:a{-, I ",, ii



.Ke"§§âdilaNoe
M.O Édever do contratado oriental e treinar seus empregados sobre deveres, ' i" 'r" 'tirri'ilailers

decorrentes da LGPD.

14.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores '.'suLlctlrill'ri'lrif l'iri1r1 'l 1'' hoLtvrlr' cutnprimento riit"'

deVefeS da preSente CláuSUla, permanecendO integralnlÊrtte t-rl:'l'Orl'' ]''r'i ' !i: f ' rr 'rir:' ob,'ervância'

14.8 O Contratante poderá realizar diligências para aferir.r cufil!)trri"''rr" clessa : drlvendo contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

14.9 O Contratado deverá prestar, no prazo frxado pelo contratante, . ' r' "t'I ' irrstificadarnente' '1ri;rii<1tler

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da inclusive ;r eventual descarte

realizado.

L4.L0 Bancos de dados formados a partrr de contratos admitrisrtafitr'r' no,roamentt: iriÍ')i!(-rilr'inr

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ar,-h',.rrrr",rirl:r.'rr , ' r' f'rrr,i'tíir ""1:r'i'lrt'tl

rastreáVeldetratamentosrealizados(LGPD,art.37),ct.rntcaclalÍl1i.l,:i];.]],,.i(,)l.1ril
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omirsõe,r' çlr-"r' rr- ' 'i'tt"o"

14.11 OS fefefidOS banCOS de dadOS deVem Ser deSenvr:lviri':'' r" " 'r;" irrtg rpí" r'rr garantlr 'l

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses prt'vtsta'' "'; LGPf)

14,lZ O contrato está sujeito a ser alterado nos procerjimer,i i' ft",l ii,'.rl't: ao tratantento tj'rrr'" pessoais'

quando indicado pela autoridade competente, eftl especr,r! ,, '\Ni'ir por l'!rPIr ri" rrttl,liÓe:' técnicas r'ri

recomendações, editadas na forma da LGPD'

1s. DA PUBLICAÇÃO:

A inexigibilidade de licitação deverá ser publicada no Diário r-tÍioai (irf: *'iiti'i"r ' i Fstado de Pernambuco'

com a áevida ratificação do Prefeito Municipal / Secretaria de Turismo e Cultura

Chã Grande (PF), 24 de abril de 2025

LEILANE CRTSTINA ALVES DA SILVA TEITE

Secretária de Turismo e Cultura


